




1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 072/2025

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATIVIDADES DO CRAS, PARA O ANO DE 2023.

O Município de Campos Borges/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileira, residente e domiciliado na Rua Goiás, no Município de Campos Borges CPF sob nº 536.280.710-20, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, CARINA SIGNOR DE SOUZA LTDA, inscrito no CNPJ sob N° 54.078.888/0001-04, sito a AV. Mauricio Cardoso, localizada na Cidade Campos Borges/RS, CEP 99.435-000, representado neste ato por CARINA SIGNOR DE SOUZA, cadastrado sob CPF 001.847.030-00, doravante denominado CONTRATADO (a), tendo em vista a homologação de licitação para AQUISIÇAO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA USO EM VARIOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.O Contrato rege-se ainda nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021de julho de 2002, ART. 75 II sendo realizado através de licitação exclusiva às beneficiárias da Lei Complementar Nº 123/2006, nos termos do seu art. 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar nº 147/2014. É celebrado com base nos seguintes documentos, os quais independem de transcrição, e passam a fazer parte integrante deste Instrumento Contratual, em tudo o que não o contrariar:
Processo de Licitação Nº 048/2025, Modalidade Dispensa Nº 032/2025.
O presente Termo Aditivo rege-se ainda pelas disposições da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores e baseado no processo de Licitação Nº. 048/2025, Dispensa nº. 032/2025, contrato Nº 072/2025.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ADIÇAO DE VALORES POR AUMENTO DE QUANTITATIVO
0. De acordo com a necessidade da secretaria municipal de Saúde e Assistência Social  devido a alta demanda do item 02, e em conformidade com a Lei nº. 14.133/21, o presente aditivo será por aumento de quantitativo, com os seguintes itens:
0. 
	Item
	Un
	Descrição
	Qtd
	Marca
	V. Unit
	V. Total

	[bookmark: _GoBack]02
	UN
	ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO A 70º INPM, AÇÃO DESINFETANTE E DE LIMPEZA, EMBALAGEM DE 01 LITRO
	270
	ARAUCARIA
	R$ 9,35
	R$ 2.524,50

	
	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 2.524,50



O valor total do presente aditivo e de R$ 2.524,50 (dois mil quinhentos e vinte quatro reais e cinquenta centavos).

1. CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
2.1           Todas as demais cláusulas e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, obrigando o CONTRATANTE E CONTRATADO à sua observância e cumprimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta das Dotações Orçamentárias para o exercício 2025, Lei Orçamentária Anual n.º 1.870, de 06 de dezembro de 2024, que serão provenientes da seguinte classificação orçamentária:
08- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
08.01 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
08.01.10.301.0070.2072- MANUT. ATENÇÃO BASICA EM SAÚDE
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RV 40,4011,4050,4090,4160,4190,42304500,4502,4503,4504

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
Campos Borges/RS, aos 10 dias do mês de junho do ano de 2025.


______________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE


_________________________________

                 CARINA SIGNOR DE SOUZA
CPF 001.847.030-00
            CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF:

